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REQUERIMENTO nº 106 de 2024 
 

“Revitalização e Implantação de Galerias Pluviais nas imediações da re-
presa do Eldorado Tênis Clube, onde ficam as nascentes do Córrego Cruzeiro” 

            O Vereador que o presente subscreve, requer depois de anuência do Plená-

rio desta Augusta e Respeitável Casa de Leis, que seja encaminhado ofício ao 

Exmo. Sr. ANDERSON DE PAULA SILVA, DD. prefeito municipal, solicitando que 

possa determinar a SEMMA, que promova com URGÊNCIA, a Revitalização e Im-

plantação de Galerias Pluviais para suprir as necessidades, nas imediações da re-

presa do Eldorado Tênis Clube, onde ficam as nascentes do Córrego Cruzeiro. 

           Justifica-se este pelo fato de que o Eldorado Tênis Clube é um cartão postal e o 

pulmão de QUIRINÓPOLIS, portanto tal medida é de fundamental importância para, pos-

teriormente promover um programa de recuperação e conversação dessas nascentes. 

Além disso, vai propiciar aos frequentadores do clube que possam utilizar a represa de 

forma sustentável e ainda poder fazer suas atividades físicas ao ar livre nesse local que 

propicia sombra, ar puro e muita qualidade de vida para todos.                            Vale 

lembrar que no último dia 05 de junho foi celebrado o Dia Mundial do Meio Ambiente. 

Assim sendo, essa ação será de grande relevância socioambiental, um excelente pre-

sente, ecologicamente perfeita para toda nossa cidade e vai beneficiar nossa  sociedade 

e garantir sustentabilidade, saúde, lazer e bem-estar às futuras gerações.  

  

          Sem mais para o momento e na certeza de contar com vossas providências, des-
peço-me reiterando votos de elevada estima e consideração. 
                          N. Termos. P. Deferimento. 
  
                          Por estas razões e na defesa do interesse público, subscrevo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 20 dias do 

mês de junho de 2024.  

 
 

FERNANDO MENDES NOVAIS  
Vereador/Presidente 
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